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2º TERMO DE ADITAMENTO, AO CONTRATO Nº 79/2017 (TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2017) – OBJETIVANDO A PRORROGAÇÃO DE PRAZO.
Por este instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS, inscrita sob n.º 46.634.119/0001-17, localizada à Rua Minas Gerais, 707,  Cep: 18570-000, nesta cidade de Conchas, Estado de São Paulo, fone: (14) 3845-8011, e-mail: gabinete@conchas.sp.gov.br, representada neste ato pelo Sr. Odirlei Reis, Prefeito Municipal, RG. 33.710.990-4 e C.P.F 294.347.368-54, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Av. Vereador Luis Del Bem, 128 – Jardim Joanim Parise - cidade de Conchas, S.P, de ora em diante chamado simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RANCHO DA COLINA PAVIMENTADORA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº11.088.761/0001-63 e Inscrição Estadual Nº412.087.980.114,  com sede na cidade de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, na Av. Afonso Mathias, nº 33, Cep. 18500-00 – Distrito de Maristela, neste ato representada por Hérica Paulino (sócia/proprietária), conforme consta do contrato social,  portadora da carteira de identidade nº24.702.107-6 – SSP/SP e CPF/MF nº144.809.508-50,  fone: (15) 3287-1090 / Email: ranchodacolina@hotmail.com,  denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado da Tomada de Preços nº 04/2017 celebram o presente Termo de Aditivo, sujeitando-se às normas da Lei n.º 8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alterações posteriores e Contrato de Repasse nº 823028/2015 - Ministério das Cidades/Caixa Econômica Federal - Processo nº2579.1025809-17/2015 - Programa de Planejamento Urbano, mediante as seguintes cláusulas e condições:   
                              Cláusula Primeira (Objeto) - A Prefeitura Municipal de Conchas juntamente com a empresa RANCHO DA COLINA PAVIMENTADORA LTDA ME, celebram este Termo de Aditamento, ao Contrato supracitado, objetivando a prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses (05/12/17 á 05/06/18), do Contrato nº79/2017 (Tomada de Preços nº. 04/2017), para continuidade na execução de recapeamento asfáltico e pavimentação asfáltica em diversas ruas da cidade de Conchas/SP.
Cláusula Segunda - A presente prorrogação de prazo se encontra prevista na cláusula segunda do contrato em referência, embasado no Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93.  
Cláusula Terceira - Permanecem todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original nº79/2017, que não conflitam com este instrumento. 
E por estarem as partes em pleno acordo em tudo quanto se encontra disposto neste instrumento particular, assinam-se na presença de duas testemunhas abaixo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, destinando-se 1 (uma) via para cada uma das partes interessadas.



                  Conchas, em 01 de dezembro de 2017.
	PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS
ODIRLEI REIS - Prefeito Municipal
CONTRATANTE

	
	RANCHO DA COLINA PAV. LTDA ME
 CONTRATADA


	TESTEMUNHAS:

	
	

	Ass.___________________________
Nome: João Martins de Ramos Neto
RG: 19.683.107 SSP / SP
	
	Ass.___________________________
Nome: Silvio Franquin
RG: 8.944.400-0 SSP/SP 


TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS 
CONTRATADA: RANCHO DA COLINA PAVIMENTADORA LTDA ME
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 79/2017 
Objeto: Prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses (05/12/17 á 05/06/18), do Contrato nº79/2017 (Tomada de Preços nº. 04/2017), para continuidade na execução de recapeamento asfáltico e pavimentação asfáltica em diversas ruas da cidade de Conchas/SP.


Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente, do termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES E NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até o julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.


Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n.º 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.
Conchas/SP, 01 de dezembro de 2017.
CONTRATANTE
Nome e cargo: Odirlei Reis – Prefeito Municipal
Email institucional: gabinete@conchas.sp.gov.br
Email pessoal: odirleireis1@yahoo.com.br
Assinatura: _________________________________________________
CONTRATANTE
Nome e cargo: Hérica Paulino – RG 24.702.107-6 (sócia/proprietária)
Email institucional: ranchodacolina@hotmail.com
Email pessoal: rancho-colina@hotmail.com
Assinatura: ________________________________________________

